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Controladoria Geral do Estado
ATO DE RECONHECIMENTO DE DÍVIDA
CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO

DESPACHO DO CONTROLADOR
DE 28/02/2024

PROCESSO Nº SEI-030022/004094/2023 - RECONHEÇO a dívida, re-
ferente às Despesas de Exercícios Anteriores (DEA), de agosto de R$
36.159,39 (trinta e seis mil cento e cinquenta e nove reais e trinta e
nove centavos), e de setembro no valor de R$ 30.639,33 (trinta mil
seiscentos e trinta e nove reais e trinta e três centavos), todos do
exercício de 2023, relativo à cessão dos servidores Carlos Frederico
Souza e Silva de Castro, ID Funcional 19820747, e Bianca da Silva
Abrahão, ID Funcional 19818459, em favor do Departamento Geral de
Ações Socioeducativas - DEGASE.

Id: 2549384

CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO

D E S PA C H O DO CONTROLADOR
DE 28/02/2024

PROCESSO Nº SEI-320001/000396/2024 - FABIO GALVÃO PUCCIO-
NI, Auditor do Estado, ID nº 50059181, A U TO R I Z O o pagamento do
adicional de qualificação a partir do mês subsequente ao respectivo
requerimento, com base no art. 3º da Lei nº 5756/10, arts. 9º, IV §2º,
13 da Lei nº 6601/13, na Resolução nº 177 de 03 de janeiro de 2023,
Resolução CGE nº 178 de 03 de janeiro de 2023, Ata da Comissão
de Adicional de Qualificação - CAQ e a manifestação da Assessoria
de Recursos Humanos.

Id: 2549378

CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO

D E S PA C H O DO CONTROLADOR
DE 28/02/2024

*PROCESSO N° SEI-320001/001986/2023 - DEFIRO, com fundamen-
to no Decreto Estadual 48.244/2022, Resolução SECC 91/2023 e Pa-
recer 130/2023/CGE/ASSJUR-GAV, a conversão em pecúnia de 30
(trinta) dias de férias não gozadas do exercício 2022, e 30 (trinta
dias) dias proporcionais ao tempo de atividade relativo a férias não
gozadas do exercício de 2023 (conforme §2º do artigo 1º do Decreto
48.244/2022), não usufruídas do exercício de 2023, nem utilizadas,
em favor da ex-servidora Júlia de Mello Carvalho da Silveira Santana,
Identidade funcional n.º 5112678-8, exonerada do cargo comissionado
de Secretário, símbolo DAI-5, e RECONHEÇO a dívida relativa a Des-
pesas de Exercícios Anteriores-DEA, de acordo com a Certidão nº 5
de 2024, expedida pela Assessoria de Gestão de Pessoas, nos va-
lores de R$ 3.743,65 (três mil setecentos e quarenta e três reais e
sessenta e cinco centavos) e R$ 369,24 (trezentos e sessenta e nove
reais e vinte e quatro centavos), respectivamente, corrigidos pela
UFIR-RJ de 2024, que totalizam o valor de R$ 4.112,89 (quatro mil
cento e doze reais e oitenta e nove centavos), observando-se a dis-
ponibilidade orçamentária desta Controladoria Geral do Estado.
*Republicado por incorreções no original publicado no D.O. de
2 9 / 11 / 2 0 2 3 .

Id: 2549381

CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO
AUDITORIA GERAL DO ESTADO

ATO DO AUDITOR GERAL DO ESTADO

PORTARIA AGE Nº 18 DE 28 DE FEVEREIRO DE 2024

DISPÕE SOBRE A PRORROGAÇÃO DO PRA-
ZO PARA CONCLUSÃO DOS TRABALHOS
RELATIVOS À PORTARIA AGE Nº 13, DE 10
DE OUTUBRO DE 2023.

O AUDITOR-GERAL DO ESTADO, no uso das atribuições que lhe fo-
ram conferidas pelo art. 10 da Lei nº 7.989, de 14 de junho de 2018,
e o constante dos autos do processo nº SEI-320001/002642/2023;

R E S O LV E :

Art. 1º - Prorrogar, por 30 (trinta) dias, a contar de 29 de fevereiro de
2024, o prazo para conclusão dos trabalhos do Grupo de Trabalho
instituído pela Portaria AGE nº 13, de 10 de outubro de 2023, para
realizar estudo e autoavaliação da adequação da macrofunção Audi-
toria no âmbito da Controladoria Geral do Estado com base no Mo-
delo de Capacidade de Auditoria Interna (IA-CM), desenvolvido pelo
Instituto de Auditores Internos (Institute of Internal Auditors - IIA) para
o setor público.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 28 de fevereiro de 2024

CID DO CARMO JÚNIOR
Auditor-Geral do Estado

Id: 2548986

CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO
CORREGEDORIA GERAL DO ESTADO

ATO DO CORREGEDOR GERAL

PORTARIA CGE/CORREG Nº 832 DE 16 DE FEVEREIRO DE 2024

INSTAURA PROCESSO ADMINISTRATIVO DIS-
CIPLINAR.

O CORREGEDOR-GERAL DO ESTADO, no uso das atribuições le-
gais que lhe confere o art. 12 da Lei nº 7.989, de 14 de junho de
2018, regulamentado pelo Decreto nº 46.873, de 13 de dezembro de
2019, e a delegação de competência atribuída pela Resolução CGE
nº 147, de 09 de junho de 2022, e considerando o que consta do
Processo Administrativo nº SEI-260005/007375/2022;

R E S O LV E:

Art. 1º - Instaurar Processo Administrativo Disciplinar para apuração
de abandono de cargo, descrito no processo supracitado, o qual tra-
mitará nos autos do processo SEI-320001/000305/2024, por descum-
primento ao Decreto-Lei nº 220 de 18 de julho de 1975, que instituiu
o Regime Jurídico dos Funcionários Públicos Civis do Poder Executivo
do Estado do Rio de Janeiro (regulamentado pelo Decreto nº 2.479,
de 08 de março de 1979, alterado pela Lei Complementar nº 85/96) e
demais normativos aplicáveis.

Art. 2º - Designar a 1ª Comissão Permanente de Processo Adminis-
trativo Disciplinar para conduzir tecnicamente os trabalhos e proceder
ao exame dos atos e fatos que possam emergir da apuração, comu-
nicando-os à autoridade julgadora, para providências de sua alçada.

Art. 3º - Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão
dos trabalhos, na forma do art. 68, § 3º, do Decreto-Lei nº 220 de 18
de julho de 1975.

Art. 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação.

Rio de Janeiro, 16 de fevereiro de 2024

PEDRO JORGE MARQUES
Corregedor-Geral do Estado

Id: 2549015

CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO
CORREGEDORIA GERAL DO ESTADO

ATO DO CORREGEDOR GERAL

PORTARIA CGE/CORREG Nº 833 DE 16 DE FEVEREIRO DE 2024

INSTAURA PROCESSO ADMINISTRATIVO DIS-
CIPLINAR.

O CORREGEDOR-GERAL DO ESTADO, no uso das atribuições le-
gais que lhe confere o art. 12 da Lei nº 7.989, de 14 de junho de
2018, regulamentado pelo Decreto nº 46.873, de 13 de dezembro de
2019, e a delegação de competência atribuída pela Resolução CGE
nº 147, de 09 de junho de 2022, e considerando o que consta do
Processo Administrativo nº SEI-260005/003581/2022;

RESOLV E :

Art. 1º - Instaurar Processo Administrativo Disciplinar para apuração
de abandono de cargo, descrito no processo supracitado, o qual tra-
mitará nos autos do processo SEI-320001/000300/2024, por descum-
primento ao Decreto-Lei nº 220 de 18 de julho de 1975, que instituiu
o Regime Jurídico dos Funcionários Públicos Civis do Poder Executivo
do Estado do Rio de Janeiro (regulamentado pelo Decreto nº 2.479,
de 08 de março de 1979, alterado pela Lei Complementar nº 85/96) e
demais normativos aplicáveis.

Art. 2º - Designar a 3ª Comissão Permanente de Processo Adminis-
trativo Disciplinar para conduzir tecnicamente os trabalhos e proceder
ao exame dos atos e fatos que possam emergir da apuração, comu-
nicando-os à autoridade julgadora, para providências de sua alçada.

Art. 3º - Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão
dos trabalhos, na forma do art. 68, § 3º, do Decreto-Lei nº 220 de 18
de julho de 1975.

Art. 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação.

Rio de Janeiro, 16 de fevereiro de 2024

PEDRO JORGE MARQUES
Corregedor-Geral do Estado

Id: 2549014

CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO
CORREGEDORIA GERAL DO ESTADO

ATO DO CORREGEDOR GERAL

PORTARIA CGE/CORREG Nº 834 DE 16 DE FEVEREIRO DE 2024

INSTAURA PROCESSO ADMINISTRATIVO DIS-
CIPLINAR.

O CORREGEDOR-GERAL DO ESTADO, no uso das atribuições le-
gais que lhe confere o art. 12 da Lei nº 7.989, de 14 de junho de
2018, regulamentado pelo Decreto nº 46.873, de 13 de dezembro de
2019, e a delegação de competência atribuída pela Resolução CGE
nº 147, de 09 de junho de 2022, e considerando o que consta do
Processo Administrativo nº SEI-030033/003016/2022.

R E S O LV E:

Art. 1º - Instaurar Processo Administrativo Disciplinar para apuração
de abandono de cargo, descrito no processo supracitado, o qual tra-
mitará nos autos do processo SEI-320001/000304/2024, por descum-
primento ao Decreto-Lei nº 220 de 18 de julho de 1975, que instituiu
o Regime Jurídico dos Funcionários Públicos Civis do Poder Executivo
do Estado do Rio de Janeiro (regulamentado pelo Decreto nº 2.479,
de 08 de março de 1979, alterado pela Lei Complementar nº 85/96) e
demais normativos aplicáveis.

Art. 2º - Designar a 1ª Comissão Permanente de Processo Adminis-
trativo Disciplinar para conduzir tecnicamente os trabalhos e proceder
ao exame dos atos e fatos que possam emergir da apuração, comu-
nicando-os à autoridade julgadora, para providências de sua alçada.

Art. 3º - Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão
dos trabalhos, na forma do art. 68, § 3º, do Decreto-Lei nº 220 de 18
de julho de 1975.

Art. 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação.

Rio de Janeiro, 16 de fevereiro de 2024

PEDRO JORGE MARQUES
Corregedor-Geral do Estado

Id: 2549011

CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO
CORREGEDORIA GERAL DO ESTADO

ATO DO CORREGEDOR GERAL

PORTARIA CGE/CORREG Nº 835 DE 16 DE FEVEREIRO DE 2024

PRORROGA-SE O PRAZO DA COMISSÃO PA-
RA CONCLUSÃO DOS TRABALHOS JUNTO
AO PAR Nº SEI-320001/000118/2022 ESTABE-
LECIDO PELA PORTARIA CGE Nº 147, PU-
BLICADA EM 14 DE JANEIRO DE 2022, TEN-
DO A MESMA O SEU PRAZO PRORROGADO
PELA PORTARIA CGE Nº 739 PUBLICADA
EM 08 DE NOVEMBRO DE 2023.

O CORREGEDOR GERAL DA CONTROLADORIA GERAL DO ES-
TA D O , no uso das atribuições que lhe confere o art. 1º, da Resolução
CGE nº 147, de 09 de junho de 2022, e considerando o disposto no
art. 8º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, regulamentada
pelo Decreto Estadual nº 46.366, de 19 de julho de 2018 e o cons-
tante dos autos do processo nº SEI-320001/000062/2023

R E S O LV E :

Art. 1º - Prorrogar, por 120 (cento e vinte) dias, a contar de
08/03/2024, o prazo para conclusão dos trabalhos da Comissão de
Processo Administrativo de Responsabilização nº SEI-
320001/000118/2022, designada pela Portaria CGE nº 147, publicada
em 14 de Janeiro de 2022, tendo a mesma o seu prazo prorrogado
pela Portaria CGE n.º 739, publicada em 08 de Novembro de 2023, e
ante as razões apresentadas na CI CGE/COMISPAR Nº 13 de 05 de
Fevereiro de 2024.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 16 de fevereiro de 2024

PEDRO JORGE MARQUES
Corregedor-Geral do Estado

Id: 2549053

CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO
CORREGEDORIA GERAL DO ESTADO

ATO DO CORREGEDOR GERAL

PORTARIA CGE/CORREG Nº 837 DE 16 DE FEVEREIRO DE 2024

INSTAURA PROCESSO ADMINISTRATIVO DIS-
CIPLINAR.

O CORREGEDOR-GERAL DO ESTADO, no uso das atribuições le-
gais que lhe confere o art. 12 da Lei n.º 7.989, de 14 de junho de
2018, regulamentado pelo Decreto n.º 46.873, de 13 de dezembro de
2019, e a delegação de competência atribuída pela Resolução CGE
n.º 147, de 09 de junho de 2022, e considerando o que consta do
Processo Administrativo nº SEI-030041/004927/2023;

R E S O LV E:

Art. 1º - Instaurar Processo Administrativo Disciplinar para apuração
de abandono de cargo, descrito no processo supracitado, o qual tra-
mitará nos autos do processo SEI-320001/000318/2024, por descum-
primento ao Decreto-Lei n.º 220 de 18 de julho de 1975, que instituiu
o Regime Jurídico dos Funcionários Públicos Civis do Poder Executivo
do Estado do Rio de Janeiro (regulamentado pelo Decreto n.º 2.479,
de 08 de março de 1979, alterado pela Lei Complementar n.º 85/96) e
demais normativos aplicáveis.

Art. 2º - Designar a 3ª Comissão Permanente de Processo Admi-
nistrativo Disciplinar para conduzir tecnicamente os trabalhos e pro-
ceder ao exame dos atos e fatos que possam emergir da apuração,
comunicando-os à autoridade julgadora, para providências de sua al-
çada.

Art. 3º - Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão
dos trabalhos, na forma do art. 68, § 3º, do Decreto-Lei n.º 220 de 18
de julho de 1975.

Art. 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação.

Rio de Janeiro, 16 de fevereiro de 2024

PEDRO JORGE MARQUES
Corregedor-Geral do Estado

Id: 2549043

CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO
CORREGEDORIA GERAL DO ESTADO

ATO DO CORREGEDOR GERAL

PORTARIA CGE/CORREG Nº 838 DE 16 DE FEVEREIRO DE 2024

INSTAURA PROCESSO ADMINISTRATIVO DIS-
CIPLINAR.

O CORREGEDOR-GERAL DO ESTADO, no uso das atribuições le-
gais que lhe confere o art. 12 da Lei nº 7.989, de 14 de junho de
2018, regulamentado pelo Decreto nº 46.873, de 13 de dezembro de
2019, e a delegação de competência atribuída pela Resolução CGE
nº 147, de 09 de junho de 2022, e considerando o que consta do
Processo Administrativo SEI-030043/003324/2022.

R E S O LV E:

Art. 1º - Instaurar Processo Administrativo Disciplinar para apuração
de abandono de cargo, descrito no processo supracitado, o qual tra-
mitará nos autos do processo SEI-320001/000306/2024, por descum-
primento ao Decreto-Lei nº 220 de 18 de julho de 1975, que instituiu
o Regime Jurídico dos Funcionários Públicos Civis do Poder Executivo
do Estado do Rio de Janeiro (regulamentado pelo Decreto nº 2.479,
de 08 de março de 1979, alterado pela Lei Complementar nº 85/96) e
demais normativos aplicáveis.

Art. 2º - Designar a 2ª Comissão Permanente de Processo Adminis-
trativo Disciplinar para conduzir tecnicamente os trabalhos e proceder
ao exame dos atos e fatos que possam emergir da apuração, comu-
nicando-os à autoridade julgadora, para providências de sua alçada.

Art. 3º - Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão
dos trabalhos, na forma do art. 68, § 3º, do Decreto-Lei nº 220 de 18
de julho de 1975.

Art. 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação.

Rio de Janeiro, 16 de fevereiro de 2024

PEDRO JORGE MARQUES
Corregedor-Geral do Estado

Id: 2549013

CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO
CORREGEDORIA GERAL DO ESTADO

ATO DO CORREGEDOR GERAL

PORTARIA CGE/CORREG Nº 841 DE 20 DE FEVEREIRO DE 2024

PRORROGA-SE O PRAZO DA COMISSÃO
PROCESSANTE PARA CONCLUSÃO DOS
TRABALHOS DO PAR Nº SEI-
320001/000332/2021 ESTABELECIDO PELA
PORTARIA CGE Nº 103, PUBLICADA EM 11
DE FEVEREIRO DE 2021 COM ÚLTIMA PROR-
ROGAÇÃO DADA POR MEIO DA PORTARIA
CGE/CORREG N.º 749, PUBLICADA EM 10 DE
NOVEMBRO DE 2023.

O CORREGEDOR GERAL DA CONTROLADORIA GERAL DO ES-
TA D O , no uso das atribuições que lhe confere o art. 1º, da Resolução
CGE nº 147, de 09 de junho de 2022, e considerando o disposto no
art. 8º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, regulamentada
pelo Decreto Estadual nº 46.366, de 19 de julho de 2018 e o cons-
tante dos autos do processo nº SEI-320001/000332/2021.

R E S O LV E :

Art. 1º - Prorrogar, por 120 (CENTO E VINTE) dias, o prazo para
conclusão dos trabalhos da Comissão de Processo Administrativo de
Responsabilização nº SEI-320001/000332/2021, designada pela Porta-
ria CGE nº 103, publicada em 11 de fevereiro de 2021, tendo a mes-
ma o seu prazo prorrogado pelas Portarias: (i) Portaria CGE n.º 128,
de 08 de agosto de 2021, publicada em 12 de agosto de 2021, (ii)
Portaria CGE/CORREG n.º 149, de 24 de janeiro de 2022, publicada
em 28 de janeiro de 2022, (iii) Portaria CGE n.º 52, de 14 de julho de
2022, publicada em 18 de julho de 2022, (iv) Portaria CGE n.º 130,
de 20 de dezembro de 2022, publicada em 22 de dezembro de 2022,
(v) Portaria CGE CORREG n.º 634, de 06 de junho de 2023, publi-
cada em 12 de junho de 2023 e (vi) Portaria CGE/CORREG nº 749,
de 08 de novembro de 2023, publicada em 10 de novembro de
2023.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de 08/03/2024.

Rio de Janeiro, 20 de fevereiro de 2024

PEDRO JORGE MARQUES
Corregedor-Geral do Estado

Id: 2549020

CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO
CORREGEDORIA GERAL DO ESTADO

ATO DO CORREGEDOR GERAL

PORTARIA CGE/CORREG Nº 842 DE 21 DE FEVEREIRO DE 2024

INSTAURA PROCESSO ADMINISTRATIVO DIS-
CIPLINAR.

O CORREGEDOR-GERAL DO ESTADO, no uso das atribuições le-
gais que lhe confere o art. 12 da Lei nº 7.989, de 14 de junho de
2018, regulamentado pelo Decreto nº 46.873, de 13 de dezembro de
2019, e a delegação de competência atribuída pela Resolução CGE
nº 147, de 09 de junho de 2022, e considerando o que consta do
Processo Administrativo nº SEI-030041/001145/2022;

R E S O LV E:

Art. 1º - Instaurar Processo Administrativo Disciplinar para apuração
de abandono de cargo, descrito no processo supracitado, o qual tra-
mitará nos autos do processo SEI-320001/000298/2024, por descum-
primento ao Decreto-Lei nº 220 de 18 de julho de 1975, que instituiu
o Regime Jurídico dos Funcionários Públicos Civis do Poder Executivo
do Estado do Rio de Janeiro (regulamentado pelo Decreto nº 2.479,
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